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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK – PR 

 
DECRETO Nº 10/2019 

 

   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,  

DECRETA: 

 
   Art. 1º - Fica  nomeado o Conselheiro suplente Sr. Franklin Augusto de Lima Dutra, para que 

substitua o Conselheiro Sr. Renato Roberto Oliveira  no período de férias (30 dias), a contar do dia 09/02/2019. 

 
   Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
   Edifício da Prefeitura do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná,  08 dia do 
mês de fevereiro do ano de 2019. 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2019 

 
Objeto: Aquisição de materiais de expediente destinados à manutenção das atividades desta Casa de Leis, no VALOR 
TOTAL de R$ 1.957,85 (um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos).  

 
Prestador do Serviço: SILVIA TEIXEIRA DE MELO (CNPJ: 01.746.295/0001-02). 

 
Termo de Ratificação: Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido PARECER TÉCNICO da Comissão 

Permanente de Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, c.c. o artigo 23, 
inciso II, todos da Lei nº 8.666/93, do CONTROLE INTERNO e o PARECER JURÍDICO da Assessoria Jurídica, 
RATIFICO a referida dispensa da licitação e autorizo a despesa encaminhando o presente processo para o 

Departamento Competente para as devidas providências quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
 
Conselheiro Mairinck(PR), 08 de fevereiro de 2019. 
 
Publique-se. 
 
DENILSON PEREIRA DA SILVA  
Presidente da Câmara Municipal 
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